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1. CONSULTA EFETUADA: 
1.1. Tendo em vista os Shoppings Centers serem considerados estabelecimentos comerciais, porém 

em alguns casos, com características de locais de reunião de público, qual deve ser a validade do 

AVCB para tais ocupações.  

   

2. RESPOSTA: 

2.1. Após análise do questionamento, o DSCI resolve que as ocupações do tipo C-3, Shoppings 

Centers, quando possuírem ocupações internas com características de locais de reunião de público, 

devem ter o AVCB emitido com o prazo de validade para 2 anos, atendendo ao item 5.2.7.2 do D.E. 

46.076/01. 

 

 

                                                                                            São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 
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